
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Os vereadores Gilberto Oliveira da Silva (Índio
Silva) e Gideon Santos, no uso das atribuições
que lhes conferem o artigo 133 § 1º e 2º do
Regimento Interno, Indicam ao Chefe do Poder
Executivo Municipal que sejam efetuados
estudos para a implementação de bloquetes
sextavados com guias e sarjetas na Rua Nélia
Afonso Cedro – Pq. São Leonardo.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Justificativa
 

 
 
 
 
CONSIDERANDO que os blocos sextavados podem ser retirados e recolocados, permitindo consertos
subterrâneos em calçadas, sem danificar a estrutura. Além disso este piso apresenta fissuras entre as
peças. Estes pequenos espaços permitem que a água escoe e seja absorvida pela terra com maior
facilidade. Desta maneira, garante-se uma drenagem mais efetiva, evitando enchentes e alagamentos; 
 
 
CONSIDERANDO que a via está danificada e atrapalhando a circulação de veículos e pedestres. A
revitalização trará um aspecto visual melhor, proporcionando a manutenção necessária e trazendo
grandes benefícios à população local e aos seus frequentadores;
 
 
 
CONSIDERANDO que melhorar a locomoção de pedestres e automóveis pode atrair mais empresas e
investimentos para a área, promovendo o crescimento econômico local. Além disso, uma comunidade
bem zelada cria um senso de pertencimento e orgulho entre os residentes, fortalecendo o espírito
comunitário.
 
 
 
 
 
Desta feita, indicamos o local a ser atendido:
 
 
 

Rua Nélia Afonso Cedro – Pq. São Leonardo.
 
 
 
APRESENTO ao Egrégio Plenário, a presente Indicação, para que possa ser enviado ao poder
executivo.
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 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 18 de março de 2024.

 
 
 

Índio Silva - REPUBLICANOS
 
 
 

Gideon Santos - REPUBLICANOS
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